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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS LEIS

N° 230/2022

O CHEFE DE GABINETE DA PREFEITURA MU1UCIPAL DE

BATURITÉ, no uso da competência conferida p&a Portana n~’ 291 de 09

de JuIhc de 2021 e em olrdiéncia ao Astfgo 92 da Lei Orgãnica dc

Municfpio de Baturite, RESOLVE çub:icar nesta data, metante afixaçãc

na sede da Prefeitura Muni pai de Baturaé situada na Praça ca Matriz

S/N, ?aiác:o En::e Rios, neste MtnicçiD e de çublicaçãc re site

n v. tir :c.ce.ecv.br para divuigaçãD da LEI MUs1CIPAL N°

2.176/ 2022, de 23 de NOVEMBRO de 2022.

PUBLIQUE-SE;

DIVULGUE-SE;

CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, Gabne:e dc Prefcto MtticiDal de

Baturré Ceará, aos 23 ivinte e três) &as do mês de NZVEMBRO de

2022. .7
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LEI MUNICIPAL N. 2.179. DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

qg~
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AtJcnza o Poder Exetjin a doar 2

irni3uel ria Jocabdade Co,uuçro Not~ç

Esperança para ,ins cie ams~ruçãc

de habitaçies popüan~s n.~s tenno!

doprograina ‘M~nna C.2sa Au Voler”

e ad outras pvt.idércas

O PREFflTO MUNICIPAL DE BATIJRTTÊ, Estado do Cena, no usc das

atnlxsições c~e lhe confere a Le:. faço sacer caie a Cárnara Munic~pai aprovou e

eu sancono a seguinte Le..

Art. 1°. Nos termos do programa hab~acior.aI “Manha Casa ?ra Vaier. fica o

Poder Execuirvo Municipal auwrizado a doar. para fins de ccnztrtç~c de

habitações populares, o imóvel na localidade Corrunto Maria Jese Viana, nesw

Município, registrado no can&io de imÔveis sob o n.’ 2.820 de are-a ce 4,026

ha, perimetrc de 967 92 m. deiiinitado pelas coordenadas to~x’graíi:as descntas

a seguir.

§ 10 ~nida-se a descrição deste perirnetro no vértce 1. de ~ordenadas ~

9.519.363,4773m e E 515 315,9353m; deste, se~e coafrnnando com

SUBSTAÇÃO DA ENEL. com o ~imute de 146c5003 e dis~ânca e ~7,4O rn

até o vértace 2 de coordenadas N 9 519.323,8002m e E E152~1 6a5z~E~n; deste.

segue confrontando com o DEPÓSITO CASA SÃO FRANCiSCO. tom o a~mute

de 146°1342’ e d~stáncia de 98.03 nt, ate o vert:e 3. de ~ordenadas ~

9.519.242.3143m e E 515 395.3570m, deste. segue coi&tntaido cozi

CONSTRUTORA GLARAMIRANGA, com o anmute de 230t5549 e drslãncia de

69,61 in. até o vértice 4. de coordenadas N 9.519.1%.4~1]m e E

515.342,3129rn: com o a~rnuw de 233~41’4’D’ e dis:ância de 16t,48 m. até

vértice 5. de coordenadas ‘Ç 519 099 SótEm e E 5~E 208.:~3ln: com

tiflt ~C C~ BCÁ.rLL&/CL
Procc ~c .io:• S/~J robct Er:rç ~cí. Ce”.ro

tE’ P.r.’0739’3 3’DCO’CE
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azimute de 225°2241 e dirância de 28.3 m. até o “&tce 6, ce coordenadas —~

N 9.519.080,1950rn e E 535 ‘87,SOó6in; com o azimute cc 2C7e3506

distância de 65,76 r. até o ;értice 7. de coordenadas N 9 519 - :1 .C’95m e E

515.!2€,3347m; com c anmut’e de 301 5405 e diráncia de 3~ 38 m, a: o

vé~ce E-de coordenadas N 9.519.131,39Cm e E 515 095.7~t~. deste, se~~ ~

conftnnando com C.OVIS AMORA VASCONCDSOS FJ~1-IO. com o azimute de

12 23’53’ e distância de 62,58 m, até o vértice 9 de coordenadas f%

9 519. 92,5 145m e E 515.109,1914m; com o azimute de 19’02’D6 e distància

de 76,62 m. até o vértice 10, de coordenadas N 9 519.2E-2,9~.64m e E

335. 34,l8l~m; com o azimute de 48°0S34 e distância de 933 ai, até ovtrtice

11, de coord~adas N 9.519.271.2108m e E 515.141.162r d~te segue

confrontando com OONSJNTO MARIA JCSÉ v:ANA. ccm a azrru:e de

1341218 e distância de 51,53 rn até o ~ttice 12, ce coordenacas N

9.519.235,2797m e E 515.18,1C~34m; com o azimute de 4546t€ e distância

de 55.29 rr, até o vértice 13, de coordenadas N 9 s:9r3.3499m e E

315.2 .722Cm. com c anmute de 137:3030. e diszãncia de 8C m, até o

~eruce 14, de coorcenadas N 9.&9.2514031m e E 515 23Ç2037nt com o

azimwe d~ 45 4658 e cistánc:a de 4143 m. até c vertice 15 ~e c,ordenadas

N 951° 279 0851rn e E 315.268,677Zm. -cm o azm~ute cc ‘~~313S e

distância de 32,55 tu. até o vérnce 16. de coorcenadas N 9.3 19 3D3.C021m e E

515.2’6.7002m; e distãncias de 48 5421 e 9,87 m ate o ttice ponto

inicia, da descrição deste perimetro

§ 2° Todas as coordenadas aqui descntas estão georreferenci~as co Sistema

Geodésico Brasileiro e encontram-se reoreseriadas no ss:ema LTM

referenciadas ao mendiano central n° 39°’DO, tendo como datum ti S~R’3AS22OO.

Todos os azirnutes e distãncias. área e perimeto f~am calcultcz co piano de

projeção UTM

§ 3° A Mau-icula do :rnóvel faz parte integran!e cesta :ei, ~cwno kNEXO ONICO.

Art. 2°. As áreas descntas no capta do ar. 2°, serão doadas em [avtir da

empresa vencedora cio Chamamento P’fl~jco a ser realizado, mediante processc

licita:ôno. para tj-ansfonnaçãc em empreendimento ~ para a

constr~çáo da Segunda Etaj~ dc. pro~ama ‘Mr±a Casa P’a \ asf

arcpo;t~ Scnr -tc:
S~1 2t ‘c:c Er:, ~cs prtr~,

: P 52E0CC-c ‘ .n0?B75’Bt9OJlCS
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§ 1° O ernpreendimejtc será edificado no ámbito do Froerama 1~&ba Casa Pra

Valer”, e ..ntegrará, no que couber, o Programa Casa Verde e Amarela, de q e.7

trata a Lei Federal n© 14 KS. de 12 de janeiro de 2C2, sendo ooeracicc

pelas in&ituições finianceiras Caixa Econômica ‘edr-al -/eu 3arco do Bra S.~

S/A. 4TdRi~. -, /

§ 2° A vencedora do certame deverá oferecer, para a rvntraação dc

empreendimento, a área do imovel que se sagrar ~‘encedora resultante da

licitaçãc a ser realizada

§ 3 As unidades habitacionais construidas/produzidas no ãnittt do jrogrwna

de que trata esta Lei, obsen’arão, na forma co Edital percenttal minimo de

unidades adaptadas ao uso por pessoa com deficiência.

Art. 3° A empresa vencedora do chamamento públicc deverá ezzn~r os projetos

para anatse da Prdeitura Municipal no prazo rná.xmo de 30 (tr~i1a di~

Parágrafo único. O micio das olx-as decorrentes do presen~e Dr~arna devera

ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias aDós a ern~sãc lo alvará de

construção e comorovação da demanda rrinima necessária tara a efetiva

contratação dos furtros mutuáros junto à Cat’~a Eccncnwa Ft~ral oc Banco

do Brasil SM.

Art. 4°. O irnõvel será usado exclusnamente oara os fins çre~-szos nesta ei

ficando proibidas a aienação. a composse ou a transnissão da pt>sse dc im3ve~

a terceires, autorizada apenas a ocupação corno ni~ra detenção fácca sem

efeitos jurídicos possessórios, após previa e formal auorizaç~o dt Mumcipio

Parágrafo ünico. Fica ressalvada a hipótese de hipoteca ou alieDaçán fiduciária

em favor da Caixa Econômica Federal ou Banco do BrasJ S,A. agentes

financeiros que operam com os Programas Habzacionais Federais e ‘OL

Estaduais e com o Sistema Financeiro Hab tacionaL garanta engkla para a

efetivaçãc do programa ha~iiadonal.

Art. 5°. A donatária de que trata o ar!. 2’ de~a ei te-á c prczo de 2 idc~s) anos

para construi- as unidade~ F~bitacionais sob pera de r’sa das áreas

/7

GDvrno unicipo d 5:~jriteCE
“o”~o ‘:, (~lZoIoroEr*r: ‘~,os Cnt’t.
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doadas para o Município de Batuntê, devndo constar cláusua de revenào na

escritura pública cc doação, sem direito a indenizaØes cn. restituições 4
qualquer titulo e na forma cru qae se encontrarem com todas suas oenfeaon~

caso não seja utilizado para a finalidade a qual ‘oi pnpcsta.

Art. 6°. Ao empreendimento habitacional de ne trata a presente ia. aplicam-

se as regras e disposições do programa “Minha Casa Pra aief, revistos na

legislação municipal e regulamentos infralegais..

Art. 70 Fica o Poder Executivo autorizado por rne’o de oecrrc. a transpor.

remanejar, transferir ou utilizar, total ou pr.~airnence as dotacões aDrovadas

na Lei Orçamentária, bem como a criar novas aões orçamentánas de forma a

adequar a estrutura prograxnática vigente paz-a a consecuçã: dcs fins desta La

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a cekbrar ouvênios com

outros o Governo d~ Estado do Cearã o-i o Gcverno Feceral, 3ara atender aos

fins do programa instituido por esta Lei

Art. S~. Esta Lei entrará em vigcr na data de sua pub~ic~ào. revr~ando-se as

disposicões em contrário

PALÁCIO ENTRE-RIOS, Gab:nete do Prefeito Municipal ce Batante, Ceara, aos

29 (vinte e nove) di~ do mês de Novem~o & 2022.

Go~ rrIo .i unc.ooa 5::.. .~e,CE
roçc do .0.’ -. SI ~vIc-c,o E,~e ‘Ds Cem

CE SI 760-D(O—c ~;r C~&3 E~Xm-cE

e GABINETE
DO PREFEITO

Rérberih Freitas Reis
Prefeito Municipal

Mota
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DAS LEIS

)

N° 233/2022

O CHEFE D€ GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BATURITÉ, no uso da competência conferda pela Potara ri 29 de 09

de Julho de 2021 e em obediéncia ao Artigo 92 da Ir ~rgánica do

Município de Baturité, RESOLVE publicar nes:a data. nediante afixação

na sede da Prefei~ra Municipal de Ba:urité situaca na P-aça da Matriz.

S/N, Palácio Entre RIDs, neste Mur.icipio e de pubhcacã~ no site

‘.w~ .bawr]te.ct ‘ ‘. para divulgação da LEI MLj&ICIPAL W

2.179/2022, de 29 de NOVEMBRO de 2022.

PUBLIQUE-SE;

DWULGUE-SE;

CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, Gab:nete do ~refeitc Munic:pal de

Baturité’ Ceara, aos 29 (vinte e novel dias do mts de,MCVE~t3RO &

2022 ///

/ ~/
/ ,~// /‘ )

Joao de - - nos Filho/

Chefe OabinetCf

/

Gove,r~ iun,~,:ni c~e Bct..r~~C E
r~a ~c j~rz- SIN ~oix,c Cntr: NDS Crit-:,

CEP 62 7j~V_ C. ‘P~ rc 07 ~8’ 3~3.’00Y (3



‘Jos termos da sanaiça wolatta nos autos de Ação de Desapropriaç~o — Procesw N’ 64S&3 1.20:3.8.6.0047/0
1” Vara da Comarca de Baturité, em que figura como exproç rante, o Município cie Bani:é e, como expropriado
i Construtora Guramiranga Uda., dizendo em seu item 07 que “... Sina-se o Munidp~o des’~a sentença eorrn
itulo hábil para transcrição mO Registro de Imóveis. PRI.. (a) Sergio Grão de Abreu — Jdz de Direit
~espondendo “, agora e nos termos cxmüdos na sentença re~i& se trzusfe~e o ú~%eI objeto da Matricula N~
1829, para o MUNICINO DE BATRITE, CNPJ NC 07,~8?343í0901-08, pe~ ~udclica de dreito públicc
nterno, com sede no Palácio Entre —Pios, Praça da Matt sem número, na âaade de Babzrilé, do Estado dc
:~á. em virtude de ter efetuado o pagamento da impcit&~cia de RS 60.~&00 ~sesserna mil reais), e &
entença anterienwnte refejida, sem condições. Emoiumentos RS :,tG2&35 FELMOJt: R$ 50.99.

SELO RS 55.12, ISS R$ 51,01 SELO: AA332937. Lv, Robsem de Braa C~S)4.Q Brmico, Titular do Sen’iço.
avrei, dou fé e ~sino, encerrardo este ato.

~ Ja~UE~.4 pr. l?sbon de Bzwa Castelo Branc.
A \~ / Re2istr.ador lmobiliáxic /

CERTIDÃO
Certifico que, na cenidão &~ Matrbula N’ 2.829

Não consta quaiquer ouro lançamento, além, dc~s que figr.iram na presmie eáp~a que,
confere com o original exislenw ~ Arquivo d~e Can~t.

Prazo de validade - 30 dias

Baturité-Ce, 19 de ?±ril de 2022,

&L Robson de Braga astelo Brarmo
TITULAR DO StRV1ÇO

Escreventes encarregaiEs e re~?~asáve~s pe.o erniço
Válide S~i~nte c:~-r Selo de

Aut~jIicicks~
TJ.E C

?rovimenw e 3esah~çZ~o em v~or
B~aa de dc~zumerbs, indicador peswa inos. cfinvs. pastas ~i’cte~.
Digitaç~o. e~pedi*. confer~neia da tet,~6o, tMOLU’~4EN]C. SE.

ISS, FAADER F~1~’!F e arauiva

EMOLUMEN1 RI 507

•~Ae j)~F 111 FER.MOJU RI 2,93SEIO RI O~
15$ RI

- FA~DEP RI 2~6
FRNI’IP RI 2S&

T~J VALOR](F RI 7&93
~ DIUSTAI DE
MSTDflIOADE ~==Z__= ~ALf3(~5Okt

I}E~-UTEt &DE

5-

REGESTRO N° LPROTOCOL.O N° 7.807. BATI ~R1TE COE). 17 DE JM4EJRO DE 2034.



NO ALINHAMENTO SUL DA RODOVIA CE-356
1 (UM) TERRJENO URBANO PARA EDLFICAÇAO.

1 (um) terreno de ronra irregular. Izcalizado na Àrea urtaná. birro Sanhno, no a3bharnenlo sul da Rodovic
:E-356. neja urbe, possuindo urna área teta de quarenta e se-c mi.. rtwecemoc e s~senta e seis metrof
luadrados e um centímetros (47.9f6 01 n9, estremando..~: »DRTE ífreite~ ccn a. nia-nenlo sul da faixa cli
ilargamento da Rodov,a CE-356. medindo 102,85m c’e exlai~.o: AO SIL (irc~), com área rcnanescentc
~ã Const~u~,~ Guara-niranga LTDA. med.ndo 22Çt97111 cc t’~tns~c AO ..ESTt (.aoo direito). corr
ires remanesccyp~ pertencente ã Censtni~g~ Guaraniranga :TDA n~co 3sçrrn, e AO OESU (ladc
squerdo). medinfr, o lota] de 3’ó,09m, dividido em dois tsec,,os: o rirrtiro ecrs%tr~jjj~0 por se:s segmento~

:unos e ContjnuDs medindo 280,@.±jn e estremando corri o Iizniie ege ca f~xz ~ aiargarnei~w da Estra&
3atuxité.Capjst~o e 3 segundo s~ho. medindo 9í15m e estj~epIando comei nhe ~e do Lote O1~

A Empresa CONSTRuT~p~ GUARAMJR.,Á~NGA LTDk C’sPJ Nt 07.059262/0001
70. socieda& empres~ia Iinijta& coiri axiereçc, à Ri.a Joaqiáp, Alves ‘%teira, 2’5 baiut Ceiai,-c na
Je Guararnrang& cc Estado do Ceará, devidamente regiszrach m Junta Comercial t Enai~, do C~ - Sede
:m data de 13.09 200’. sob N° 232OJO339Ç~ ~protocoio 04/0585g9.j, ir~resej~ ~ Como dito n~
:lá~u a Sexta do Contraiu Social pelo sócio Sc Cleonte Pint,, CPF N (4 .3fl7S-~~4 C&JuIa de Identj~j~
tG N°497. 14-? \ia SSP-C2 brasileiro casado, Cornere ante, cor eadere~, à Ria Senad~ Joào Cordefr0
~0, bairro Centro, na cidade de Baiwi~é, do Estado do Ceará. orile lera dclicjjjD

TiTULO AQUISITIVO:. O corstan~ do Registro N° 1 e A’~erbaçàc, N° 2. da M~,cu~ N’ 2.675, do Serviy
le Registro de imóveis do rnunicbio de Banrjt~ do Estado áo Ceari En~o11rieir,~ RS 114,57 FERMOJU
~ s,7i sao~ AA292433 Eu, Robson de Braga Ca~eJo Br&,co, T niGr ~jSeniçr. a bnei. dou fé e
encerrando este ai.’

Li Q
Á ~3~CSW a

Regrst-~j0~ EniobjI~i .‘

2 C4RTÔRIO LITVR!TÉ6
Se,UndO~Público Do~egado do Noqisls.

do lrnáv~is

MATI{ÍC1 !LA

~11 NIRi

8

F ~
L.. Ali Rui -, ‘R4

Bel Robson de Braga Castelo Branco
TTULAR 00 SERVIÇO

A

vIr-ti R%I. U. 1’\ li
Ml ~ .1

1
BÀ!m

(1 BRICA 7 ~ [_cii

‘O SAN Á1{~4O

CARTÔRIO BATURITÈ
~~-pu,ri~ 0”Nirn flnI~~. .,

Nota ei & de Regisircs
rua 15 der ovemfr0, 10~ Ceniro

F,ne: çbS) 334 ?.Q~t ~



ICIIA 01
CONTI 4’JA PIA FIC-A W

ATRJCUIA ND 2 82G HEO 1

\ I’W IK()lIIN no? mli mii «i 1711 JA?J 11V) ~W 2014

los temios da scr.CIIça )Mt11ai~ tia irs nutos de ~c~n ii: Iksaprnpn; ç5t~ PTOCC5%O N° ft4~ ~I 20)3 86 ~)47 0
\‘an da (~onLla2 dcl aLunie eH que figura corno e~prnprtnnie. o MumcpiD dc baiwae c. ctuiio cÂprepriado

Constwtora (jwrrnliraI ga 1 tia . ivendo em ii itcm (17 que — . S,rva—’t 2 Mimik rio dc~i~ scwcnça cor»
tulo habil pai-a .raw~aição no Re~isiio ic Imé~ets. P RI (a) Sagui (i rio d. A&cu 0ui~ dc l)irciu
csp~ndcndo agtr4 e nos terrno~ COIiIILI~,S nu cniciiça ieferiia. se ‘rnnsfer_ o nrovd o~it~o da ?vtatncula N
$29. pan o ~II \lUJ9o Di. 13ATRflÊ. CNPJ N° 07.3V 343/200)-OS, ~es~ )UTiI~—CZ de di io oublie

zliCflO. CØIr sedi. no Pal&io I-i ir~ —Rios. Praça da ~iatriL sem aiuaiu. n~ c~&mc :e Eatrn-ik, do E~ado d
cara. em ‘mude mie ter efetuado o papiuen’~o da impcwiáncia de RS 4ftOOC’f’O (scssna 1 reà_) e

-•nicnça antenortcnle rerenda. sem condições. Emonimeritos RS k4~2O25 FERMOJLJ: R$ 50.99
F O RS 5~ 12. ISs RS 51.01 SELO: AA332937. Eu, Robson de Braga C e Bra.—co T.n4ar dc Srvço.

~vni, dou fe e as~no. enctrrando e-te ato.

I. ~-tor’scn de Braga Castelo Branc.
Fe~straccr hn3biliári.

CARTÓRIO 8ATL~ITÉ
Segurtc Swviço Pubhco Dle)p~j

Notaria e de Registits
Rua 15 de Novembro, 1035 Ce,tro

Fone: (85) 3347-C~;~

CARTÕRIO BATI.JRITÉ
Segundo SeMço Pubko DeIeg~0

NotahaIedep~g~
Rua lSCeNcver.bm l035Cen~

Fone: 85) 3347-c3;

CARTÓRIO BATURFTÊ
Seg~r~a Serviço PubI.co D&e~a~j)

Notarial e de Reqisjro~
~ua 15 de Novembro 1035 Cenrm

hS 334. -ü~7

1_ II.



CERTIDÃO
t’cr co ctie.:ci.nid~o da Matriejb ~‘. ‘.1(2’)

N& co ‘isto qua qu í outro Iarçnnwnto. ak~tn.
os q 3.0 1 • rese Ii. COfltI 4w.!. toriftíe con o criginal ex’sW te a st~ sii d—’~t (‘~ n:~rio.

I’raio de ~aIidude W dia’

ité {Ck).14 de setennro cc 20”

Robso de Braga Ca’ido Sino
TITU AR DO sERv:Ço

Escre’ ertes encarregaëas e respoesaveis pdo servtco
./álida Sonente com Selo de

4utenticijade.
TJ.E.C.

Provimento e Resolução em vigor
isca de documentos indicador pessca), Ii.ins. oficÀos, p~ias diversas.

Digkação. eneclção. conferê,cia da certidào, EMOLUMENTO, SELOS !SS. EAADEP. FRMMP e
arquivo.

t=— ir I!I
-.~-w -~

Li~ baIIi r &t Til
cIaT~smnwt na

EMOLUMENTO PS4I.5~
FERMCJU R$ 2.05
SELO RS 9.01
153 RS 0.00
FÂADEP RS 2.08
FRMMP R$ 2.0K
VALOR TOTAl; RI 56,77

VALIDO SG4ENTE 0M sao
DE ALJrENTCIDADE

7



Sistema da Coordenadas
Cw*,sds. P?n. sa.,. O TE

———a,
—‘as—

E tq..ó,.nasI* — lLøEe.eEem
E seW .,,,dd. de se,.

co,.—~— ~oç 1H
Lae,.I. Wlflt1dtS

L ?b° wsr41rr a
coead.*, de C~t 1’-

1
1

“Ó’

g
e’e’
II

SC,TACP.. ~ //

/

PLANIMÊTRICO GEORREFERENCIADO j 01

o—
GE0RRLrCRCNcIAMCNTO

— —7—
BaturIté-CE 4,0261 ha

PREFEI 1 URA MUNICIPAL Uk SAI URI 1 É %?92 m
—

TERRENO NO CONJ MARIA .iosÈ VIANA

16!07/2022

PIUW~ ~4Iflfl Y*bW1I~~I %iAI4A
ti l&~tIi
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ANEXO II- MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Comissão Permanente de Licitações
Município de BATJRITE/~E

REFERENTE: Chamamento Público n°. XXX/2023

MANICESTAÇÃO DE INTERESSE

~eIo zresente termo, a emzresa denominada
através do CNPJ S0D n° sediada a Rua

rscrita

na cidade de Estado do neste ato

representado pelo senhor inscito o CPF sob

n° e RG n° verr manifestar junto ao Munic~pio de
BATURITÉ. Es:ado do Ceará, seu interesse em apresentar prcposta ~ara EXECUÇÃO DE
PROJETOS E OBRAS, COM TODA INFRAESTF.UTURA FAA UNIDADES
HABITACIONA 5 OBJETIVANDO A MPLEPvENTAÇÂO DCS PROGRAMAS DA ÁREA
HABITACIONA_ “MINHA CASA PRA VALER” DE NTERESSE SOCIAL EICU CASA VERDE
E AMARELNMIN-IA CASA MINHA VIDA NO MUNICÍPIO DE EATUP.FÉ-CE

Declara que aceita as condições da Chamamento Público n°. X)(XI2Dxx e está ciente da
necessidade dc atendimerno às normas de cada programa e as exigências de seus agentes
financeiros para a contratação da operação. A comprovação da regu aritade e cualficaçãono
processo de habilitação apresentada anexa a esta mardfe-szacãc ce interesse a
documentação referida no item 6 do pesente Edital.

(Assinatura do representante egal da empresa e canmDo CD C.N P J)

Governo Mtn.c.pol de Bot.jrite)CE
Prc~o do Motriz. SRI Po~c.o Entre Rios. Cer*rc.

CEP 62.760 0~ CNPJ n 07 387.343/tX~01-O8
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ANEXO III - TERMO DE SELEÇÃO

MINUTA DO TERMO DE SELEÇÃC

Aos dias do mês de de 2Oxx, na Sala
Licitação, situado a a Excelertissin-o Senhor car fundamento na Lei
Federal n° 14.118, de 12/O1/2O21~ e suas alterações posteriores a esta em face da
classificação das propostas apresentadas na CHAMAMENTO PÚBLICO n° XXXÍ2Oxx por
deliberação da Comissão decitação e cevidameite ratificaca pelo Odenador de Despesas,
classifica as empresas Donstrutoras participes da Ixeselte seleção conforme quadro
abaixo

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 1 EMPRESA aASSF’CADA

ia

2~

3a

4a

5a

5—DO OBJETO

5.1 - Constitui objeto desta CHAMAMENTO PÚBLIDO ‘ARA SELEQC DE EMPRESA DO
RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE ~OJETOS E OBRAS, COM
TODA INFRAESTRUTURA PARA UNIDADES HABITACIONAIS OBJETIVANCO A
IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DA ÁREA HABITACIONAL ~MIN—IA CASA PRA
VALER’ DE NTERESSE SOCIAL E/OU CASA VERDE E AM’~RELAJMINHA CASA MINHA
VIDA NO MUN CÍPIO DE BAT’JRITÉ-CE.

6 DACONTRATAÇÃC

6.1 — A contratação da seledo-iada será efetivada pela listituição F nanceira Competente;
6.2 — A classificação das empresas construtoras çarcidpantes de&e ‘Dhamamentc Público,
não implicará na sua cc-ta:ação pelo agerte financeiro. A cc-itrataçãc dependerá da
aprovação, pelo agente financeiro, d~ projetos e documentos pertinenes ao referido
Chamamento Púb ico e sua adequação às dhe:rizes de caca pr~grana ou do Programa
CASA VERDE E AMARELA/M NHA CASA MIN-IA VIDA e “MIM-A CASA PRA VALER~.

Governo Municipal de BoturiteflE
Pr~o do Matriz. 5/N, Palácio Entre Ro,. Centro.

CEP 62260-0(X) — Cl*i n°07.387.343/0001-08
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6.3 - A empresa selecionada deverá apresentar ao respectivc Agente Firanceiro no prazo
máximo de 90 :noventa dias após a emissão deste Termo de Seleçâc, o projeto contendoa
documentação completa, para análise e contratação no âmbito de cada cperação, cestinada
a construção de habitações ce interesse social.

6.4 Caberá a empresa selecionada desenvok~er e aprovar os zrojetcs e oem~reendimento
das unidades habitacionais junto à instituição financeira compe:ente, oncesua desaprovação
incorrerá no cance amentc da presente sdeção

6.5 — Findo os prazos estipulados nos itens 4.1 e 4.2 se a empresa râo tenha crnpcido a
exigência, a crrté-io do Município, poderá ser convidada a enxesa c~a se classificou em
segundo lugar nesse processo e assim, sucessi~amente, até q~e urra empresa obtenha
êxito na contratação.

6.6 — Fica torizado pero município, para segurança dc eripreendirento cue a
construtora selecionada promova a averbaçãc deste Termo de Seleçãc coresponcente junto
as matrículas no registro de imóveis cabendo ao muricipio, oficiar o respectivo registroquando
necessário.

6.7 — Após ingresso e protocolo do projeto de habitaçãc pe a construtora selec onada juntoa
Caixa Econômica Federa, fica o Município mpedido de rescÉão .in~teral, sob peia de
devolução e ressarcimento ce todas as custas e investimentos eahzacos pe a construtora
podendo ser extinto o zrcjeto, apenas por irviabilidade écnic~ apurada pe a Caixa
Econômica Fecerai.

7- DA VALIDADE DA SELEÇÃO

7.1 - A Classificação das empresas realizada reste Cham ento ~uolico, somente terá
eficácia se for celebrado contrato em âmbito de projetos de habitação cc interesse social ou
no âmbito do Programa CASA VERDE E AMAIRELAIMLNHA CASA MINHA V DA e ‘MINHA
CASA PRA VALER”, entre a empresa credenciada e o agente firance ro.

8— SUMISSÃO ÀS CLÁLJSIJLAS PREViSTAS NO EDITAL

8.1 - Fica a empresa Classificada submetida á todas as con~ çôes previs:as na
Chamamento Púbi co n° )O(12023.

Baturité/CE, ____ de _______________ de 2023

Ordenador de DespesasPre~ito Mun cipal

Goverio Mijntipal de Boturitdlct
Prt~o do Mat,t, Sft’I. Po4cio Entre Rios. Centrc.

CEP 62 75O-OcE~ — CNPJ n° 07.387.34Y000:-08
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ANEXO IV - DECLARACÃO AUTORIZANDO A INSTITUICÃO FINANCEIRA A
FORNECER CONCEITO DEANÁLISE DE RISCO DE CRÉDr0:

À
Comissão Permanente de Lidtaçôes
Município de Baturité,

Estado do Ceará

REFERENTE: Chamamento Pub(i~ n°. XXX/2023

DECLARAÇÃO AUTORIZANDO A INSTITUIÇÃO F NANCEIRA A FORNECER
CONCEITO DE ANÁLISE DE RISCO DE CRÉDITO

Pela presente declaração, empresa denominada

inscrita através do CNPJ sob n° sedia:a

na cidade de E

neste ato representado pelo senhor

inscrito no CPF sob n° e RG n° AUTORIZA a

Instituição Fnanceira - Caixa Econômica Federal à informar ao Muiic pio de Baturité - CE,
para fins do processo de Chamamento Público n. XXXI2Oxx, qual o ccrceito (‘rating~) de
análise de riscc de crédito que esta empresa possui urto à referida ns ~ção ‘hancaira.

de de2C2S

(Data da abertura da Proposta)

(Assinatura do representante egal da empresa e carimbo co C.N.P.Ji

Gover,o ML.nicipol de Bolurité/CE
Proço do Motriz. SN~ Po~ócb Entre Rios, Centre,

CEP 62.760-0W — CIWJ n°07.387 34310001-08
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CONSTITUICÃO FEDERAL

(Nome da Empresa) , inscrta

no CNPJ n°____________________ por intrnédio do seu exesentante egal,

Sr.(a) ________________________ portador do RG n° e do CPF

n° ___________________________, DECLARA, ~ara fins do disposto 9C indso XXXIII

dc art.7° da Constituição Feceral, que não emp~ega menor de ~‘8 dezoito) arxs em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 .dezesseis) anos.

()Ressalva. emprega menor, a parUr de 14 qua)orze) anos na cond :ão de aprenc~z.
Observação em caso afirmat~c, assinalar a ressalva acima

(LocaO,_de de 2023

(Carimbc e Assinatura)

Gouerno Munkipol de BoturIté,CE
Proço do Motriz. S/N. Pt)óct Entre Rios.C ro.

CEP 62 760-O~J — CNPJ no 07.387.343 -08
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___________ \ç~49JANEXO VI-CARTA DE CREDENCIAMENTO

CARTA DE CREDENCIA’WIENTO

A

Comissão Permanente e citações
Municipio de Baturté,

Estado do Ceará

REFERENTE: ChamamerEo Público n°. XXX/2023

Pela presente, a empresa x xxx xxxxxxxxxx)oocx. inscrta 90 CNPJ

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por seu representante legal, sr. X~xnxxx’oooocxxx, CPF
xxxxxxxx)ocxxxxxxx, credencia o seihor nscrito no CPF

sob n°

e RG n° a participar do pocedimento de
Chamamento Público n° XXX’2023, instaurado pe o Município de EatuntélCE, lhe dando
poderes para protocolar envelope, representar a empresa no citado r2rccesso, podendo

assinar documentos, arguir em nome da empresa, firmar ccmprcn~scs e responcer no

processo en qualquer de suas fases.

(Assinatura do represeitante legal da empresa e carim~ co O.N.P.J)

Governo Munkipol c~ BoLurité/CE
Prco do Matnz. S?N. Poiócio Entre Rios, Centre,

CEP- 62.760-0(K) — CM’J n°07 387.34310001-08
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ANEXO VII - TERMO DE RENÚNCIA

TERMO DE RENUNCIA

Na qualidade de representante lega da empresa

declarc, na fc”na e sob as penas

impostas pe a Lei i°. 8.666/93, de 21 de junio de 1993, qie -ião prete’-cen’ios recorrer da

decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos cc haoi tação preliminar,
renunciando, assim, expressamente, ao direito ce rec~rsc e a: piazo respectivo,

concordardo, em :onseq~ência, com o curso do procedimento 1 itatôrio, passando-se à

abertura do envelope da proposta de preço dos proponentes iaoilitacos

lati-

.de2c23

ÇAssinatura do representante legal ca empresa e :arimbc do C.N.P J)

Governo Mwiicipol de BaUuité/CE
Praça do Mot.’iz, Si’N. Poócio Entre Rios. Centro.

CEP 62 760-til) — :NPJ i° 07.387.343!0001-06
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ANEXO VAI -ATESTADO DE VISTORIAS DOS TERRB’40S.

ATESTADO DE VISTORIA DOS TERRENOS

REFERENTE: Chamamento Publico n°. XX)(I2Oxx

‘ela zreserte dec aração, a errpresa denominada

inscrita atavés do CNPJ sob ri0 sediada a
Rua

na cicade de , Estado do

reste ato representado pelo senhcr

inscrito no CFF sob n° - RG nc e CREA n°

DECLARA 2ara os devidos fins ce participaçãc 90 proressc de se eção da
Chamamento Púbiico n°. XXXi2O23, que VISTORIOU os errenos oescritos no edital,
localizados nos locais ababco descritos:

V Imóve situado objeto da matrícula n° (lote ). registada no Cartár o de
Registro de Imóveis da Comarca de Baturité/CE com &ea de interesse de
aproximadamente m2. Para execução estimada de..... unid~es habitacionais
de no mínimo m2 de área total; todas as un dades deverão ~oss ..( ...() quartos, sala,
cozinha,baiteiro e lavanderia externa.

Informando estar ciente de todas as condições en que se enconVarr.

ce de2023

Gouerna Municipal de Botudté/CE
Pr~c da Motriz. s/N. Po&~ Entre Rios, Cen rc.

cEP 6?.76O-~ — CNPJ n° 07.387.34]I000iO6


